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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

ITABUNA • BAHIA ACESSE: WWW.ITABUNA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Decreto Nº: 669/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$
315.000,00 ( trezentos e quinze mil reais  ), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

0707 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2017 - PRECATÓRIO E SENTENÇAS JUDICIAIS

3.3.90.91 - Sentencas Judiciais

300.000,00

300.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

300.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

300.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1616 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

2067 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

15.000,00

15.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

15.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

15.000,00TOTAL DA UNIDADE:

315.000,00TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

0505 - SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

2013 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA PUBLICIDADE

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

25.360,69

25.360,69

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

25.360,69TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

25.360,69TOTAL DA UNIDADE:

1010 - SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO

2027 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.40 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação

34.916,20

34.916,20

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos
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34.916,20TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2029 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA

3.3.90.30 - Material de Consumo

14.154,66

14.154,66

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

21.161,18

21.161,18

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

35.315,84TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2032 - GESTÃO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

11.038,37

11.038,37

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.3.90.40 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação

26.985,07

26.985,07

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

38.023,44TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

108.255,48TOTAL DA UNIDADE:

1111 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

2040 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.30 - Material de Consumo

13.103,87

13.103,87

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

13.103,87TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2042 - GESTÃO, AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PESADOS,

3.3.90.30 - Material de Consumo

10.133,76

10.133,76

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

10.133,76TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

23.237,63TOTAL DA UNIDADE:

1212 - SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRANSITO

2047 - MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO, EDUCAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

13.507,71

13.507,71

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

13.507,71TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

13.507,71TOTAL DA UNIDADE:

1313 - SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA

2049 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

38.346,56

38.346,56

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

38.346,56TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2051 - GESTÃO REAPARELHAMENTO, REQUALIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO DA GUARDA
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3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

91.291,93

91.291,93

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

91.291,93TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

129.638,49TOTAL DA UNIDADE:

1616 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

2071 - PROGRAMA DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS AOS ATLETAS

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

15.000,00

15.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

15.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

15.000,00TOTAL DA UNIDADE:

315.000,00TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 669/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

315.000,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 315.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 21 de Novembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 669/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

315.000,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 315.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 21 de Novembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 670/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 82.399,31
( oitenta e dois mil, trezentos e noventa e nove reais, trinta e um centavos), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2116 - GESTÃO MANUTENÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVO

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

49.000,00

49.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

49.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2117 - APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.3.90.30 - Material de Consumo

7.999,80

7.999,80
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

7.999,80TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2129 - MAC - SAMU - SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

11.500,00

11.500,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

11.500,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2134 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

13.899,51

13.899,51
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

13.899,51TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

82.399,31TOTAL DA UNIDADE:

82.399,31TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2127 - MAC GESTÃO PLENA - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR ESPECIALIZADA
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3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

33.399,31

33.399,31
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

33.399,31TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2134 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

49.000,00

49.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

49.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

82.399,31TOTAL DA UNIDADE:

82.399,31TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 670/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

49.000,0015001002 - Identificacao das despesas com 49.000,00 33.399,3116000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 33.399,31

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 21 de Novembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 670/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

49.000,0015001002 - Identificacao das despesas com 49.000,00 33.399,3116000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 33.399,31

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 21 de Novembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 671/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2117 - APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.3.90.30.00/16000000 - Material de Consumo 0,00100.000,00

3.3.90.39.00/16000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 100.000,000,00

100.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 100.000,00

100.000,00TOTAL DA UNIDADE: 100.000,00

100.000,00TOTAL GERAL: 100.000,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 21 de Novembro de 2024.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

100.000,0016000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 100.000,00
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 672/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS

3.3.90.36.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica 5.000,000,00

3.3.90.39.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 0,005.000,00

5.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 5.000,00

5.000,00TOTAL DA UNIDADE: 5.000,00

5.000,00TOTAL GERAL: 5.000,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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Decreto Nº: 673/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 16.275,47
( desesseis mil, duzentos e setenta e cinco reais, quarenta e sete centavos), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

2323 - MARIMBETA - FUNDAÇÃO MARIMBETA

2167 - MARIMBETA - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.91 - Sentencas Judiciais

16.275,47

16.275,47

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

16.275,47TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

16.275,47TOTAL DA UNIDADE:

16.275,47TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

2323 - MARIMBETA - FUNDAÇÃO MARIMBETA

1019 - MARIMBETA - OFICINAS CIDADÂS

3.3.90.30 - Material de Consumo

3.709,83

3.709,83

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.3.90.32 - Material de Distrib.Gratuita

2.500,00

2.500,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

6.209,83TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2165 - MARIMBETA - MANUTENÇÃO DA SEDE E UNIDADES DOS SÍTIOS

3.3.90.30 - Material de Consumo

2.756,42

2.756,42

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

2.756,42TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2166 - MARIMBETA - GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

1.000,00

1.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos
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Decreto Nº: 673/2024

3.3.90.49 - Auxilio - Transporte

1.000,00

1.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

4.6.90.71 - Principal da Div.Cont.Resgatada

809,22

809,22

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

2.809,22TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2167 - MARIMBETA - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.3.90.34 - Out.Desp.de Pess.Decor.Cto.de terc

2.000,00

2.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

2.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2172 - MARIMBETA - CURSOS TÉCNICOS DE FORMAÇÃO PARA ADOLESCENTES

3.3.90.32 - Material de Distrib.Gratuita

2.500,00

2.500,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

2.500,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

16.275,47TOTAL DA UNIDADE:

16.275,47TOTAL DAS ANULAÇÕES:



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:36 horas do dia 21/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/9BB7-E15A-1EE3-AAD9-28DE ou utilize o código QR.

16
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 6269 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.3 / 3

Decreto Nº: 673/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

16.275,4715000000 - Recursos nao Vinculados de 16.275,47

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 21 de Novembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 674/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

2323 - MARIMBETA - FUNDAÇÃO MARIMBETA

2167 - MARIMBETA - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.90.91.00/15000000 - Sentencas Judiciais 0,005.000,00

3.1.90.94.00/15000000 - Indenizacoes Restitu.Trabalhistas 5.000,000,00

5.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 5.000,00

5.000,00TOTAL DA UNIDADE: 5.000,00

5.000,00TOTAL GERAL: 5.000,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 21 de Novembro de 2024.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

5.000,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 5.000,00
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Decreto Nº: 675/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 2.452,80 (
dois mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais, oitenta  centavos), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

1008 - MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DAS UNIDADES

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanente

2.452,80

2.452,80

15500000 - Transferencia do Salario-Educacao

2.452,80TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2.452,80TOTAL DA UNIDADE:

2.452,80TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

1008 - MODERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DAS UNIDADES

3.3.90.30 - Material de Consumo

2.452,80

2.452,80

15500000 - Transferencia do Salario-Educacao

2.452,80TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2.452,80TOTAL DA UNIDADE:

2.452,80TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 675/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

2.452,8015500000 - Transferencia do Salario- 2.452,80

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 21 de Novembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

2.452,8015500000 - Transferencia do Salario- 2.452,80

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 21 de Novembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1171/2024  

                                  
Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º  0141522, RECURSAL, devidamente acatado 

na forma regida pelo Decreto n.º 15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrado o servidor MARCOS JADER SOUZA VIEIRA, matrícula n.º  

010353-01, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga 

horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.665, de 06 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário.  

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 07 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

CARREIRA CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

ANALISTA ANALISTA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA III V 30h 15/03/2012 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.11.21 10:27:18 -03'00'
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                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1172/2024  

                                  
Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o Decreto n.º 15.701 de 16 de fevereiro de 2024 art. 19. Os servidores que se 

encontrarem em gozo de licença, cedidos para outros órgãos ou entidades, sem ônus para o município de 

Itabuna ou percebendo benefício previdenciário poderão, em caráter excepcional, realizar a adesão ao 

Plano de Carreira nos primeiros 15 (quinze) dias corridos após o retorno à atividade no Município.  

 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0139524, devidamente acatado na forma 

regida pelo Decreto n.º 15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

  
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora SAMANTA SANTANA DA SILVA, matrícula n.º  013288-01, 

para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga horária 

semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.665, de 06 de fevereiro de 2024, publicada no Diário 

Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário.  

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 12 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

CARREIRA CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

ANALISTA ANALISTA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 2 III 40h 01/12/2016 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.11.21 10:37:14 -03'00'
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                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1173/2024  

                                  
Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o Decreto n.º 15.701 de 16 de fevereiro de 2024 art. 19. Os servidores que se 

encontrarem em gozo de licença, cedidos para outros órgãos ou entidades, sem ônus para o município de 

Itabuna ou percebendo benefício previdenciário poderão, em caráter excepcional, realizar a adesão ao 

Plano de Carreira nos primeiros 15 (quinze) dias corridos após o retorno à atividade no Município.  

 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0145363, devidamente acatado na forma 

regida pelo Decreto n.º 15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

  
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora GABRIELLA GONCALVES SOUZA SANTOS, matrícula n.º  

015355-01, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga 

horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.665, de 06 de fevereiro de 2024, publicada no 

Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário.  

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 12 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

CARREIRA CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

ANALISTA ANALISTA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 1 II 30h 02/01/2018 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.11.21 10:41:18 -03'00'
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                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1174/2024  

                                  
Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o Decreto n.º 15.701 de 16 de fevereiro de 2024 art. 19. Os servidores que se 

encontrarem em gozo de licença, cedidos para outros órgãos ou entidades, sem ônus para o município de 

Itabuna ou percebendo benefício previdenciário poderão, em caráter excepcional, realizar a adesão ao 

Plano de Carreira nos primeiros 15 (quinze) dias corridos após o retorno à atividade no Município.  

 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º 0146523, devidamente acatado na forma 

regida pelo Decreto n.º 15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

  
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora ANA CARLA MOTA BASTOS, matrícula n.º  013336-01, para 

o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, Nível e carga horária semanal 

que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.665, de 06 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do 

Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário.  

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 12 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

CARREIRA CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

ANALISTA ANALISTA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 2 II 40h 30/11/2016 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.11.21 10:47:53 -03'00'
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                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1175/2024  

                                  
Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º  0143298, RECURSAL, devidamente acatado 

na forma regida pelo Decreto n.º 15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora RITA DE CASSIA NASCIMENTO SANTOS, 
matrícula n.º  001326-01, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, 

Nível e carga horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.665, de 06 de fevereiro de 2024, 

publicada no Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário.  

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 07 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

CARREIRA CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

ANALISTA ANALISTA EM PLANEJAMENTO E GESTÃO I 11 40h 01/10/1991 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.11.21 11:06:10 -03'00'

                                

                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
PORTARIA DE ENQUADRAMENTO PCCS Nº 1175/2024  

                                  
Ementa: Dispõe sobre enquadramento de 
servidor estável no Cargo Público de 
provimento efetivo, na Classe e Nível que 
indica, e dá outras providências. 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 79, incisos I a III, e §1º da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI e, ainda 

amparado no que dispõe o art. 12 e o Anexo I da Lei Municipal nº 2.664, de 06 de fevereiro de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Geral de Cargos da Administração Direta; 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação dos servidores e apostilamento dos títulos de 

nomeação para o devido enquadramento em cargos públicos, com níveis e referências definidos em 

carreiras, conforme estabelece o art. 233 caput e §1º da Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Municipais; 

CONSIDERANDO o deferimento do Processo Administrativo de Adesão ao Plano de Cargo, 

Carreira e Remuneração, através do Protocolo Digital n.º  0143298, RECURSAL, devidamente acatado 

na forma regida pelo Decreto n.º 15.701 de 16 de fevereiro de 2024,  

  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica enquadrada a servidora RITA DE CASSIA NASCIMENTO SANTOS, 
matrícula n.º  001326-01, para o cargo público de provimento efetivo, escalonado em carreira, na Classe, 

Nível e carga horária semanal que indica, conforme Lei Municipal n.º 2.665, de 06 de fevereiro de 2024, 

publicada no Diário Oficial do Município em 07 de fevereiro de 2024: 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário.  

GABINETE DO SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITABUNA, em 07 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

MOISÉS FIGUEIREDO DE CARVALHO 

Secretário de Gestão e Inovação 

CARREIRA CARGO CLASSE NÍVEL CH ADMISSÃO 

ANALISTA ANALISTA EM PLANEJAMENTO E GESTÃO I 11 40h 01/10/1991 

MOISES FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591

Assinado de forma digital por MOISES 
FIGUEIREDO DE 
CARVALHO:60462434591 
Dados: 2024.11.21 11:06:10 -03'00'
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PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
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